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Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração apresentada por Manuel Pérez Álvarez

Alteração 23
Considerando -1 bis (novo)

(-1 bis) A dignidade humana é inviolável e
será respeitada e protegida. Todas as
pessoas são iguais perante a lei, tal como
consagrado nos artigos 1º e 20º da Carta
dos Direitos Fundamentais da União
Europeia.

Justificação

Qualquer medida de sensibilização, promoção ou superação de eventuais situações de
discriminação tem como base fundamental a defesa da dignidade de todos os seres humanos
e a luta e o esforço por conseguir a sua igualdade.

Or. es
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Alteração apresentada por Luciana Sbarbati

Alteração 24
Considerando 1

A promoção de um elevado nível de
emprego e de protecção social e o aumento
do nível e da qualidade de vida nos
Estados-Membros são objectivos da
Comunidade Europeia;

A promoção da plena cidadania europeia
realiza-se, garantindo um elevado nível de
instrução, formação, emprego, protecção
social e igualdade de oportunidades para
todos; pressupõe uma legislação anti-
discriminatória, que permita a integração
no respeito das diversidades, e que, graças
à promoção de uma abordagem não
prejudicial em relação a todas as formas de
deficiência, valorize as potencialidades e
favoreça a inserção na sociedade das
pessoas afectadas por deficiência, inclusive
através de políticas de apoio às respectivas
famílias, visando obter condições e
qualidades de vida óptimas.

Justificação

A plena cidadania não se realiza sem uma legislação adequada, que garanta o pleno respeito
dos direitos e a integração de todos os indivíduos no estrito respeito da diversidade. A plena
cidadania passa também por um nível adequado de instrução, formação e emprego.

Or. it

Alteração apresentada por Mario Mantovani

Alteração 25
Considerando 1

A promoção de um elevado nível de
emprego e de protecção social e o aumento
do nível e da qualidade de vida nos
Estados-Membros são objectivos da
Comunidade Europeia;

A promoção de um elevado nível de
emprego e de protecção social e o aumento
do nível e da qualidade de vida nos
Estados-Membros, em todos os âmbitos da
vida quotidiana e em todas as condições,
são objectivos da Comunidade Europeia;
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Justificação

É particularmente importante aprofundar o conceito de qualidade de vida, entendida por
exemplo também como desporto e tempo livre, e ainda as condições de vida, por exemplo no
caso em que se resida em estruturas protegidas ou em família.

Or. it

Alteração apresentada por Anne E.M. Van Lancker

Alteração 26
Considerando 2

(2) A Carta Comunitária dos Direitos Sociais
Fundamentais dos Trabalhadores reconhece
a necessidade de serem tomadas medidas
adequadas com vista à integração social e
económica das pessoas com deficiência;

(2) A Carta Comunitária dos Direitos Sociais
Fundamentais dos Trabalhadores reconhece
a necessidade de serem tomadas medidas
adequadas com vista à integração social e
económica das pessoas com deficiência e à
sua participação na vida comunitária;

Justificação

A Carta não prevê apenas a integração social e económica, mas também a participação na
vida comunitária, o que inclui igualmente aspectos culturais e políticos. (utiliza-se a mesma
formulação como no artigo 26º da Carta).

Or. nl

Alteração apresentada por Brian Crowley, José Ribeiro e Castro, Roberto Felice Bigliardo e
Mauro Nobilia

Alteração 27
Considerando 5

(5) A Agenda Social Europeia aprovada no
Conselho Europeu de Nice, em 7-9 de
Dezembro de 2000, estabelece que a União
Europeia irá "desenvolver, nomeadamente
durante o Ano Europeu das Pessoas com
Deficiência (2003), o conjunto das acções

(5) A Agenda Social Europeia aprovada no
Conselho Europeu de Nice, em 7-9 de
Dezembro de 2000, estabelece que a União
Europeia irá "desenvolver, nomeadamente
durante o Ano Europeu das Pessoas com
Deficiência (2003), o conjunto das acções
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destinadas a garantir uma melhor integração
das pessoas deficientes em todos os
domínios da vida social";

destinadas a garantir uma melhor integração
das pessoas deficientes em todos os
domínios da vida social";
Consciente da diversidade da deficiência,
as actividades deste Ano Europeu deverão
integrar múltiplas formas de deficiência,
designadamente ao nível físico, mental,
cognitivo e psicológico.

Justificação

A alteração visa mostrar a existência de múltiplas formas de deficiência.

Or. en

Alteração apresentada por Marie-Thérèse Hermange

Alteração 28
Considerando 6 bis (novo)

(6 bis) A resolução do Conselho e dos
ministros da educação reunidos em
Conselho, de 31 de Maio de 1990, relativa à
integração das crianças e dos jovens
deficientes no sistema de ensino regular, e
a Carta do Luxemburgo para uma Escola
para Todos, adoptada em Novembro de
1996 na sequência do programa Hélios II
(1993-1996), sublinham que “os Estados-
Membros acordaram em intensificar,
quando necessário, os seus esforços no
sentido da integração ou do incentivo à
integração dos alunos deficientes no
sistema de ensino regular, em todos os
casos adequados”, e que “a igualdade de
oportunidades e o direito à participação na
sociedade da pessoa deficiente pressupõe
uma Escola para Todos e para cada Um,
independentemente do seu grau de
instrução e de formação, e isto ao longo de
toda a vida”.
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Justificação

A integração das crianças e dos jovens com deficiência nos sistemas de ensino tem
constituído uma das importantes vertentes de estudo e de intercâmbio de boas práticas levada
a cabo no âmbito dos programas de acção comunitária Hélios I e II. Importa prosseguir esta
reflexão no quadro do Ano Europeu das Pessoas com Deficiência.

De resto, a Carta do Luxemburgo era expressamente visada pela resolução do Parlamento
Europeu sobre a comunicação “rumo a uma Europa sem barreiras para as pessoas com
deficiência”.

Or. fr

Alteração apresentada por Dominique Vlasto e Tokia Saïfi

Alteração 29
Considerando 7

(7) O Parlamento Europeu, o Comité
Económico e Social e o Comité das Regiões
instaram a Comunidade a reforçar o
contributo para os esforços envidados pelos
Estados-Membros em prol da promoção da
igualdade de oportunidades para as pessoas
com deficiência;

(7) O Parlamento Europeu, o Comité
Económico e Social e o Comité das Regiões
instaram a Comunidade a reforçar o
contributo para os esforços envidados pelos
Estados-Membros em prol da promoção da
igualdade de oportunidades para as pessoas
com deficiência e em prol da sua integração
na sociedade;

Justificação

Importa proporcionar às pessoas com deficiência as mesmas oportunidades como às demais,
mas também fazer aceitar a sua presença na sociedade tomando medidas em prol da sua
integração.

Or. fr

Alteração apresentada por Marie-Hélène Gillig

Alteração 30
Considerando 9

(9) Estando a exclusão do mercado de
trabalho de que são vítimas os deficientes
intimamente ligada às atitudes negativas de

(9) Estando a exclusão do mercado de
trabalho de que são vítimas os deficientes
intimamente ligada às atitudes negativas de
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que são alvo e da falta de informação sobre a
deficiência, é necessário melhorar o
entendimento que a sociedade tem dos
direitos, das necessidades e das
potencialidades dessas pessoas, sendo
igualmente imperativo um esforço de
colaboração entre todos os parceiros por
forma a promover e a desenvolver fluxos de
informação;

que são alvo e da falta de informação sobre a
deficiência, é necessário melhorar o
entendimento que a sociedade tem dos
direitos, das necessidades e das
potencialidades dessas pessoas, sendo
igualmente imperativo um esforço de
colaboração entre todos os parceiros por
forma a promover e a desenvolver fluxos de
informação;
Este trabalho de sensibilização sobre a
deficiência não deveria privilegiar apenas a
abordagem médica, mas concentrar-se
sobretudo sobre os aspectos sociais ligados
à deficiência.

Justificação

A efectiva integração das pessoas com deficiência na vida social e o reconhecimento dos seus
direitos passam necessariamente por uma melhor compreensão da deficiência por parte da
sociedade. Ao sublinhar as dificuldades sociais com que se debatem as pessoas com
deficiência (como, por exemplo, os entraves no acesso ao emprego), essa compreensão só
poderá sair reforçada.

Or. fr

Alteração apresentada por Luciana Sbarbati

Alteração 31
Considerando 9

Estando a exclusão do mercado de trabalho
de que são vítimas os deficientes
intimamente ligada às atitudes negativas de
que são alvo e da falta de informação sobre
a deficiência, é necessário melhorar o
entendimento que a sociedade tem dos
direitos, das necessidades e das
potencialidades dessas pessoas, sendo
igualmente imperativo um esforço de
colaboração entre todos os parceiros por
forma a promover e a desenvolver fluxos de
informação;

Estando a exclusão do mercado de trabalho
de que são vítimas os deficientes
intimamente ligada a obstáculos estruturais,
às atitudes negativas e prejudiciais de que
são alvo e à falta de informação sobre a
deficiência, é necessário sensibilizar a
sociedade para os direitos, as necessidades e
as potencialidades dessas pessoas, sendo
igualmente imperativo um esforço de
colaboração entre todos os parceiros, por
forma a promover e a desenvolver fluxos de
informação e o intercâmbio de boas
práticas;
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Justificação

Saliente-se que os obstáculos não são apenas de ordem comportamental, mas também de tipo
estrutural, dado que durante anos se construíram habitações, edifícios públicos, etc., sem ter
em conta as exigências das pessoas com limitada capacidade de locomoção e não só. Outros
obstáculos, mais difíceis de superar, dado que nem sempre são evidentes, são todas as formas
de preconceito. Uma maior sensibilização relativamente a todas as formas de deficiência
ajudaria certamente à integração, enquanto que o intercâmbio das boas práticas poderia dar
a conhecer modelos eficazes a adoptar.

Or. it

Alteração apresentada por Dominique Vlasto e Tokia Saïfi

Alteração 32
Considerando 10

(10) As atitudes e os preconceitos de muitos
cidadãos em relação à deficiência
representam um dos grandes obstáculos à
plena integração das pessoas com
deficiência na nossa sociedade.

(10) A sensibilização assenta primeiramente
em acções efectivas ao nível dos Estados-
Membros, que deverão ser complementadas
por esforços concertados no plano europeu;
o Ano Europeu poderá servir de catalisador,
ao promover a sensibilização e ao criar uma
dinâmica nesse sentido

A sensibilização assenta primeiramente em
acções efectivas ao nível dos Estados-
Membros, que deverão ser complementadas
por esforços concertados no plano europeu;
o Ano Europeu poderá servir de catalisador,
ao promover a sensibilização e ao criar uma
dinâmica nesse sentido.

Justificação

A sensibilização da opinião pública deve processar-se de forma progressiva, na consciência
de que, infelizmente, existem muitos preconceitos e atitudes negativas em relação às pessoas
com deficiência, a que importa dar solução com carácter de prioridade. As acções a prever
devem ter em conta estes factores.

Or. fr
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Alteração apresentada por Dominique Vlasto e Tokia Saïfi

Alteração 33
Considerando 10 bis (novo)

(10 bis) A colaboração, o diálogo e a prévia
concertação com as pessoas com
deficiências devem estar sempre no centro
de toda e qualquer estratégia ou política
relativa à deficiência.

Justificação

Ninguém melhor do que as pessoas com deficiência, que são visadas de forma directa e
pessoal com as acções previstas, estão em melhores condições para saber quais serão as
medidas pertinentes e adequadas.

Or. fr

Alteração apresentada por Manuel Pérez Álvarez

Alteração 34
Artigo 2, alínea b)

b) incentivar a reflexão e o debate sobre as
medidas necessárias à promoção da
igualdade de oportunidades para as pessoas
com deficiência na Europa;

b) incentivar a reflexão e o debate sobre as
medidas necessárias à promoção da
igualdade de oportunidades para as pessoas
com deficiência na Europa e erradicar as
diversas formas de manifestação de
discriminação, na acepção e segundo a
filosofia do artigo 13º do Tratado;

Justificação

Pretende-se salientar com esta alteração o duplo aspecto do objectivo da medida: igualdade
e não discriminação e, indirectamente, também a fragilidade das situações que afectem
pessoas com deficiências no que se refere a outras formas ou causas de discriminação.

Or. es
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Alteração apresentada por Anne E.M. Van Lancker

Alteração 35
Artigo 2, alínea b)

b) incentivar a reflexão e o debate sobre as
medidas necessárias à promoção da
igualdade de oportunidades para as pessoas
com deficiência na Europa;

b) incentivar, em cooperação com as
respectivas ONG e prestadores de serviços,
a reflexão e o debate sobre as medidas
necessárias à promoção da igualdade de
oportunidades para as pessoas com
deficiência na Europa;

Justificação

O êxito de um “Ano Europeu” depende fortemente da participação das organizações que
estão concretamente presentes neste domínio de actividade. É por isso pertinente inscrever
essa cooperação no texto.

Or. nl

Alteração apresentada por Dominique Vlasto e Tokia Saïfi

Alteração 36
Artigo 2, alínea b)

b) incentivar a reflexão e o debate sobre as
medidas necessárias à promoção da
igualdade de oportunidades para as pessoas
com deficiência na Europa;

b) incentivar a reflexão e o debate sobre as
medidas necessárias à promoção da
igualdade de oportunidades para as pessoas
com deficiência na Europa e assegurar a
sua efectiva livre circulação;

Justificação

A livre circulação das pessoas diz igualmente respeito às pessoas com deficiência que se
debatem com múltiplos obstáculos para se deslocar no interior da União.

Or. fr



AM\451792PT.doc 10/28 PE 305.741/23-70

PT

Alteração apresentada por Mario Mantovani

Alteração 37
Artigo 2, alínea c)

c) promover o intercâmbio de experiências
em matéria de boas práticas e estratégias
eficazes concebidas a nível local, nacional e
europeu;

c) promover o intercâmbio de experiências
em matéria de boas práticas e estratégias
eficazes concebidas a nível local, nacional e
europeu, destinadas também a favorecer o
trabalho desenvolvido pela investigação
científica;

Justificação

O intercâmbio de experiências em matéria de práticas correctas e de estratégias, para além
de favorecer o papel desenvolvido pela investigação na  monitorização das condições de vida
das pessoas com deficiência em toda a União Europeia, poderia pôr em evidência a
importância determinada pela valorização da investigação científica destinada a prevenir  e
a combater o aparecimento de determinadas patologias ou doenças que ainda hoje
permanecem como “não identificadas” e, por conseguinte, dificilmente curáveis. Isto
representaria um outro grande passo em frente no que se refere à qualidade de vida das
pessoas com deficiência e das suas famílias.

Or. it

Alteração apresentada por Marie-Thérèse Hermange

Alteração 38
Artigo 2, alínea d)

d) reforçar a cooperação entre todos as
partes interessadas, designadamente
governos a todos os níveis, sector privado,
comunidades locais, voluntariado, pessoas
com deficiência e respectivas famílias;

d) reforçar a cooperação entre todos as
partes interessadas, designadamente
governos a todos os níveis, sector privado,
comunidades locais, voluntariado,
organizações não governamentais,
organizações caritativas, bem como todos
os tipos de organizações que intervêm em
prol das pessoas com deficiência, parceiros
sociais, pessoas com deficiência e
respectivas famílias;

Justificação

Importa aqui citar o conjunto dos intervenientes susceptíveis de participar nas acções do Ano
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Europeu das Pessoas com Deficiência, incluindo as organizações de todos os tipos, podendo
incluir redes de investigadores, fundações privadas, etc..

Or. fr

Alteração apresentada por Anne E.M. Van Lancker

Alteração 39
Artigo 2, alínea d)

d) reforçar a cooperação entre todos as
partes interessadas, designadamente
governos a todos os níveis, sector privado,
comunidades locais, voluntariado, pessoas
com deficiência e respectivas famílias;

d) reforçar a cooperação entre todos as
partes interessadas, designadamente
governos a todos os níveis, fornecedores de
serviços do sector privado e do sector do
voluntariado, organizações não
governamentais, comunidades locais,
voluntariado, parceiros sociais e pessoas
com deficiência e respectivas famílias;

Justificação

Pretende-se completar assim a lista dos grupos que deverão ser directamente envolvidos na
cooperação na luta contra a discriminação das pessoas com deficiência.

Or. nl

Alteração apresentada por Manuel Pérez Álvarez

Alteração 40
Artigo 2, alínea d)

d) reforçar a cooperação entre todas as
partes interessadas, designadamente
governos a todos os níveis, sector privado,
comunidades locais, voluntariado, pessoas
com deficiência e respectivas famílias;

d) reforçar a cooperação entre as partes
interessadas, designadamente governos a
todos os níveis, sector privado, comunidades
locais, voluntariado, pessoas com deficiência
e respectivas famílias, e a sociedade em
geral;



AM\451792PT.doc 12/28 PE 305.741/23-70

PT

Justificação

Se se trata de sensibilizar a nível social e todos, parece que isso deve ser dito expressamente.
A cláusula geral abrange todos e inclui tudo e mais alguma coisa.

Or. es

Alteração apresentada por Mario Mantovani

Alteração 41
Artigo 2, alínea e)

e) salientar os contributos positivos das
pessoas com deficiência para o conjunto da
sociedade, valorizando em especial a
diversidade e criando uma envolvente
positiva e adaptável na qual essa
diversidade possa ter expressão;

e) salientar os contributos positivos das
pessoas com deficiência para o conjunto da
sociedade, valorizando em especial a
diversidade e criando uma envolvente
positiva e adaptável;

Justificação

Parece oportuno adoptar, em substituição dos termos "ter expressão", uma formulação que
dê o sentido da integração e, portanto, da normalidade. A valorização dessas visões permite
compreender qual o tipo de preconceitos que impede a integração.

Or. it

Alteração apresentada por Mario Mantovani

Alteração 42
Artigo 2, alínea e) bis (nova)

e bis) Promover uma cultura da
solidariedade social, entendida como
compreensão de que o valor da pessoa não
se exprime apenas naquilo que faz ou pode
fazer, mas essencialmente naquilo que
representa, concretamente, uma pessoa
humana portadora de direitos.



AM\451792PT.doc 13/28 PE 305.741/23-70

PT

Justificação

Esta alteração visa tornar menos absoluta a injustiça de qualquer forma de incúria
relativamente aos cidadãos que, sendo embora pessoas com deficiências, têm os mesmos
direitos como os demais.

Or. it

Alteração apresentada por Mario Mantovani

Alteração 43
Artigo 2, alínea f)

f) sensibilizar os cidadãos para a
heterogeneidade das pessoas com deficiência
e para as múltiplas discriminações a que
estão expostas.

f) sensibilizar os cidadãos de todas as idades
para uma maior integração das pessoas
com deficiência, não só na inserção ao
nível escolar e laboral, mas também em
todos os âmbitos da vida quotidiana, para a
heterogeneidade das pessoas com deficiência
e para as múltiplas discriminações a que
estão expostas.

Justificação

É necessário fazer compreender que a diversidade orgânica, psicológica e sensorial não
afecta a dignidade da pessoa, mas se torna, isso sim, um valor e uma originalidade que
enriquecem a sociedade.

Or. it

Alteração apresentada por Dominique Vlasto e Tokia Saïfi

Alteração 44
Artigo 2, alínea f)

f) sensibilizar os cidadãos para a
heterogeneidade das pessoas com deficiência
e para as múltiplas discriminações a que
estão expostas.

f) sensibilizar os cidadãos para a
heterogeneidade das pessoas com deficiência
e para as múltiplas discriminações a que
estão expostas e para as dificuldades que
deparam no seu quotidiano.

Justificação

Além de estarem expostas a múltiplas formas de discriminação, as pessoas com deficiência
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debatem-se, no seu quotidiano, com dificuldades de ordem prática, como deslocações,
formalidades administrativas, necessidade de ajuda doméstica, etc..

Or. fr

Alteração apresentada por Anne E.M. Van Lancker

Alteração 45
Artigo 2, alínea f) bis (nova)

f bis) conceder particular atenção à luta
contra a dupla discriminação,
designadamente em relação às pessoas com
deficiências múltiplas ou com deficiências
de natureza intelectual;

Justificação

A dupla discriminação torna mais difícil a perspectiva de integração e requer uma atenção
especial.

Or. nl

Alteração apresentada por Mario Mantovani

Alteração 46
Artigo 2, alínea f) ter (nova)

f ter) Reconhecer a importância do papel
que a família tem em cada fase da vida das
pessoas com deficiência, prestando especial
atenção à fase de envelhecimento dos pais
com filhos portadores de deficiência.

Justificação

É difícil conceber a plena integração das pessoas com deficiência se estas não contarem com
uma família para as apoiar, se a família não as tiver ensinado a aceitar e enfrentar a sua
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deficiência, se a família não souber intervir com pleno conhecimento das oportunidades e dos
serviços disponíveis, assim como da legislação. Cabe dispensar uma atenção especial às
famílias em que os pais de filhos com deficiência já são idosos, dado que essa idade
avançada constitui uma agravante para o futuro desses filhos.

Or. it

Alteração apresentada por Ilda Figueiredo

Alteração 47
Artigo 2, alínea f) quater (nova)

f quater) aumentar a sensibilidade das
instituições públicas e privadas para
facilitar a mobilidade das pessoas com
deficiência, designadamente quanto à
abolição das barreiras arquitectónicas e
adaptação dos meios de transporte;

Justificação

Esta alteração visa garantir a existência de uma lista mais completa das partes envolvidas no
Ano Europeu. O documento original da Comissão omite grupos importantes que
desempenharão um papel essencial no Ano Europeu.

Or. pt

Alteração apresentada por Marie-Thérèse Hermange

Alteração 48
Artigo 2, alínea f) quinquies (nova)

f quinquies) favorecer o desenvolvimento
de uma cooperação europeia entre os
profissionais do ensino a crianças e jovens
com deficiência, a fim de melhorar a
integração dos alunos e dos estudantes com
necessidades específicas nos
estabelecimentos ordinários ou
especializados, bem como os programas de
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intercâmbio nacionais e europeus;

Justificação

Os objectivos do Ano Europeu das Pessoas com Deficiência devem incluir igualmente a
prossecução dos objectivos dos programas de acção comunitária Hélios I e II, bem como da
Carta do Luxemburgo.

Or. fr

Alteração apresentada por Ilda Figueiredo

Alteração 49
Artigo 2, alínea f) sexies (nova)

f sexies) dar particular atenção à
sensibilização do direito à igualdade na
educação das crianças e jovens com
deficiência de forma a facilitar e apoiar a
sua plena integração na sociedade;

Justificação

O Ano Europeu das Pessoas com Deficiência deverá ser aproveitado para sensibilizar a
sociedade e as instituições para alguns aspectos concretos que preocupam as pessoas com
deficiência.

Or. pt

Alteração apresentada por Ilda Figueiredo

Alteração 50
Artigo 2, alínea f) septies (nova)

f septies) aumentar a sensibilização dos
empregadores para a contratação de
pessoas com deficiência;

Justificação

O Ano Europeu das Pessoas com Deficiência deverá ser aproveitado para sensibilizar a
sociedade e as instituições para alguns aspectos concretos que preocupam as pessoas com
deficiência.

Or. pt
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Alteração apresentada por Manuel Pérez Álvarez

Alteração 51
Artigo 3, nº 1, alínea c)

c) cooperação com organismos de
radiodifusão e meios de comunicação;

c) cooperação com meios de comunicação
de todos os tipos;

Justificação

Parece mais correcto não designar nenhum meio de comunicação específico,
contemplando-se assim a imprensa de qualquer tipo, a rádio, a televisão, etc..

Or. es

Alteração apresentada por Anne E.M. Van Lancker

Alteração 52
Artigo 3, nº 1, alínea d) bis (nova)

d bis) constituição de parcerias entre todas
as entidades envolvidas ao nível local,
nacional e europeu.

Justificação

A cooperação a diferentes níveis políticos e ao nível europeu deverá gerar uma mais-valia,
tanto durante como após o Ano Europeu das Pessoas com Deficiência.

Or. nl

Alteração apresentada por José Ribeiro e Castro, Brian Crowley, Roberto Felice Bigliardo e
Mauro Nobilia

Alteração 53
Artigo 3, nº 1, alínea d) ter (nova)

d ter) acções de carácter nacional e/ou
comunitário expressamente implementadas
para promoção do Ano Europeu das
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Pessoas com Deficiência.

Justificação

Pretende-se que esteja previsto no articulado da decisão - e não apenas nos anexos - o apoio
às acções que se destinam a promover este Ano Europeu

Or. pt

Alteração apresentada por Anne E.M. Van Lancker

Alteração 54
Artigo 4

A Comissão assegurará a execução das
acções comunitárias abrangidas pela
presente Decisão, em conformidade com o
Anexo.

A Comissão assegurará a execução das
acções comunitárias abrangidas pela
presente Decisão, em conformidade com o
Anexo.

Procederá regularmente a intercâmbios com
representantes das pessoas com deficiência a
nível comunitário sobre a concepção,
realização e acompanhamento do Ano
Europeu. Para tal, deverá disponibilizar a
esses representantes as informações
relevantes. Deverá ainda transmitir os seus
pontos de vista ao Comité instituído nos
termos do nº 1 artigo 6º.

Procederá regularmente a intercâmbios com
representantes das pessoas com deficiência,
com as suas organizações e fornecedores de
serviços a nível comunitário sobre a
concepção, realização e acompanhamento do
Ano Europeu. Para tal, deverá disponibilizar
a esses representantes as informações
relevantes. Deverá ainda transmitir os seus
pontos de vista ao Comité instituído nos
termos do nº 1 artigo 6º.

Justificação

Regra geral, as pessoas com deficiências são representadas por organizações que defendem
os seus interesses, sendo numerosas as organizações que prestam serviços em favor destes
grupos. É adequado fazer participar estas estruturas na concretização de todas as políticas.
Além disso, isto adequa-se com o objectivo de reforçar a participação de todos os cidadãos
na actividade política, tal como sustentado no Livro Branco sobre a governança.

Or. nl
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Alteração apresentada por Manuel Pérez Álvarez

Alteração 55
Artigo 4

A Comissão assegurará a execução das
acções comunitárias abrangidas pela
presente Decisão, em conformidade com o
Anexo.
Procederá regularmente a intercâmbios com
representantes das pessoas com deficiência
a nível comunitário sobre a concepção,
realização e acompanhamento do Ano
Europeu. Para tal, deverá disponibilizar a
esses representantes as informações
relevantes. Deverá ainda transmitir os seus
pontos de vista ao Comité instituído nos
termos do nº 1 artigo 6º.

A Comissão assegurará a execução das
acções comunitárias abrangidas pela
presente Decisão, em conformidade com o
Anexo.
Procederá regularmente a intercâmbios com
as organizações representativas das pessoas
com deficiência a nível comunitário sobre a
concepção, realização e acompanhamento do
Ano Europeu. Para tal, deverá disponibilizar
a esses representantes as informações
relevantes. Deverá ainda transmitir os seus
pontos de vista ao Comité instituído nos
termos do nº 1 artigo 6º.

Justificação

Serão sempre organizações (entendendo esta palavra no seu sentido amplo) as entidades que
representarão as pessoas com deficiência e os representantes destas organizações quem
veiculará esta relação, mas só enquanto representante orgânico dessa organização,
associação, etc..

Or. es

Alteração apresentada por Marie-Thérèse Hermange

Alteração 56
Artigo 4

A Comissão assegurará a execução das
acções comunitárias abrangidas pela
presente Decisão, em conformidade com o
Anexo.

A Comissão assegurará a execução das
acções comunitárias abrangidas pela
presente Decisão, em conformidade com o
Anexo.

Procederá regularmente a intercâmbios com
representantes das pessoas com deficiência a
nível comunitário sobre a concepção,
realização e acompanhamento do Ano
Europeu. Para tal, deverá disponibilizar a
esses representantes as informações
relevantes. Deverá ainda transmitir os seus

Procederá regularmente a intercâmbios com
representantes das pessoas, grupos e
organizações de pessoas com deficiência a
nível comunitário sobre a concepção,
realização e acompanhamento do Ano
Europeu. Para tal, deverá disponibilizar a
esses representantes as informações
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pontos de vista ao Comité instituído nos
termos do nº 1 artigo 6º.

relevantes. Deverá ainda transmitir os seus
pontos de vista ao Comité instituído nos
termos do nº 1 artigo 6º.

Justificação

Importa citar aqui o conjunto dos intervenientes susceptíveis de participar nas acções do Ano
Europeu das Pessoas com Deficiência, incluindo as organizações de todos os países.

Or. fr

Alteração apresentada por Manuel Pérez Álvarez

Alteração 57
Artigo 5, nº 1, segundo parágrafo

Para esse efeito, cada Estado-Membro
deverá criar ou designar uma entidade
nacional de coordenação ou um órgão
administrativo equivalente para organizar a
participação nacional no Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência. Esse órgão deverá
ser representante de várias organizações de
pessoas com deficiência e outros agentes
relevantes.

Para esse efeito, cada Estado-Membro, de
acordo com a sua organização jurídica e o
regime de competências das diversas
esferas de poder regional, local ou estatal,
deverá criar ou designar uma entidade
nacional de coordenação ou um órgão
administrativo equivalente para organizar a
participação nacional no Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência. Esse órgão deverá
ser representante de várias organizações de
pessoas com deficiência e outros agentes
relevantes.

Justificação

Esta alteração visa efectuar um reconhecimento da estrutura interna de cada Estado, mas
sem pretender afectar a organização de competências das suas esferas de administração
estatal, regional ou local.

Or. es
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Alteração apresentada por Dominique Vlasto e Tokia Saïfi

Alteração 58
Artigo 5, nº 1, parágrafo 2

Para esse efeito, cada Estado-Membro
deverá criar ou designar uma entidade
nacional de coordenação ou um órgão
administrativo equivalente para organizar a
participação nacional no Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência. Esse órgão deverá
ser representante de várias organizações de
pessoas com deficiência e outros agentes
relevantes.

Para esse efeito, cada Estado-Membro
deverá criar ou designar uma entidade
nacional de coordenação ou um órgão
administrativo equivalente para organizar a
participação nacional no Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência. Esse órgão deverá
ser representante de várias organizações e
composto nomeadamente por pessoas com
deficiência e/ou representantes de pessoas
com deficiência e outros agentes relevantes.

Justificação

O organismo nacional em questão deve representar os organismos em que as pessoas com
deficiência estejam directamente filiadas, a fim de não multiplicar os intermediários e se
lograr alcançar a melhor adequação possível entre as necessidades e as acções levadas a
cabo.

Or. fr

Alteração apresentada por José Ribeiro e Castro, Brian Crowley, Roberto Felice Bigliardo e
Mauro Nobilia

Alteração 59
Artigo 5, nº 1, parágrafo 2

Para esse efeito, cada Estado-Membro
deverá criar ou designar uma entidade
nacional de coordenação ou um órgão
administrativo equivalente para organizar a
participação nacional no Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência. Esse órgão deverá
ser representante de várias organizações de
pessoas com deficiência e outros agentes
relevantes.

Para esse efeito, cada Estado-Membro
deverá criar ou designar uma entidade
nacional de coordenação ou um órgão
administrativo equivalente para organizar a
participação nacional no Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência. Esse órgão deverá
congregar os vários tipos de deficiências e
ser representante de várias organizações de
pessoas com deficiência e outros agentes
relevantes.
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Justificação

As várias organizações representadas por aquela entidade de coordenação podem não ser
representativas dos vários tipos de deficiência reconhecidos. Pretende-se com esta alteração
abranger todos os tipos de deficiência.

Or. pt

Alteração apresentada por Anne E.M. Van Lancker

Alteração 60
Artigo 5, nº 1, parágrafo 2

Para esse efeito, cada Estado-Membro
deverá criar ou designar uma entidade
nacional de coordenação ou um órgão
administrativo equivalente para organizar a
participação nacional no Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência. Esse órgão deverá
ser representante de várias organizações de
pessoas com deficiência e outros agentes
relevantes.

Para esse efeito, cada Estado-Membro
deverá criar ou designar uma entidade
nacional de coordenação ou um órgão
administrativo equivalente para organizar a
participação nacional no Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência. Esse órgão deverá
ser representante das organizações de
pessoas com deficiência e outros agentes
relevantes.

Justificação

O órgão de coordenação não deve representar apenas “várias” organizações, mas envolver,
na medida do possível, todas as organizações que desenvolvem uma actividade neste sector.

Or. nl

Alteração apresentada por Mario Mantovani

Alteração 61
Artigo 5, nº 2

2. Em conformidade com o procedimento
estabelecido no nº 2 do artigo 6º, a Comissão
determinará subvenções globais que serão
atribuídas aos Estados-Membros para apoiar
as acções a nível nacional, regional e local.
As subvenções globais serão atribuídas

2. Em conformidade com o procedimento
estabelecido no nº 2 do artigo 6º, a Comissão
determinará subvenções globais que serão
atribuídas aos Estados-Membros para apoiar
as acções a nível nacional, regional e local.
As subvenções globais serão atribuídas
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apenas a organismos de direito público ou
investidos de uma missão de serviço público
sob a garantia dos Estados-Membros.

apenas a organismos de direito público ou
investidos de uma missão de serviço
público, incluindo as associações sem fins
lucrativos, tais como as associações de
voluntariado e as cooperativas sociais, sob
a garantia dos Estados-Membros.

Justificação

Parece oportuno inserir estas categorias no âmbito das possibilidades de fruição dessas
subvenções, para realizar as acções em causa.

Or. it

Alteração apresentada por Philip Bushill-Matthews

Alteração 62
Artigo 5, nº 3 bis (novo)

3 bis. Os países candidatos deverão ser
encorajados a reflectir esta abordagem.

Justificação

Isto envolve formalmente os países candidatos neste processo.

Or. en

Alteração apresentada por Mario Mantovani

Alteração 63
Artigo 7, nº 2

2. As medidas de carácter local, regional,
nacional ou transnacional, tal como descritas
na Parte B do Anexo, poderão ser co-
financiadas pelo orçamento geral das
Comunidades Europeias até um máximo de
50% dos custos totais.

2. As medidas de carácter local, regional,
nacional ou transnacional, tal como descritas
na Parte B do Anexo, poderão ser co-
financiadas pelo orçamento geral das
Comunidades Europeias até um máximo de
60% dos custos totais.
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Justificação

Na linha do programa de acção contra a discriminação, se para as medidas que são
efectuadas a nível comunitário o financiamento deveria estar disponível pelo menos até 90%,
parece ainda mais lógico e coerente aumentar as outras medidas para pelo menos 60%, dado
que incidem directamente sobre a operacionalidade das acções.

Or. it

Alteração apresentada por Philip Bushill-Matthews

Alteração 64
Artigo 8, nº 2 bis (novo)

2 bis. Poderá ser igualmente ponderada a
concessão de ajuda financeira aos países
candidatos.

Justificação

Atendendo a que a Comissão deseja dar aos países candidatos a oportunidade de participar,
pode ser necessário conceder uma certa ajuda financeira.

Or. en

Alteração apresentada por Manuel Pérez Álvarez

Alteração 65
Artigo 9

Coerência e complementaridade Coerência, coordenação e
complementaridade

A Comissão, em cooperação com os
Estados-Membros, assegurará a coerência
entre as medidas referidas na presente
Decisão e outras acções e iniciativas
comunitárias.

A Comissão, em cooperação com os
Estados-Membros, assegurará a coerência
entre as medidas referidas na presente
Decisão e outras acções e iniciativas
comunitárias.

Velará ainda pela complementaridade
adequada entre o Ano Europeu das Pessoas

Velará ainda pela complementaridade
adequada entre o Ano Europeu das Pessoas
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com Deficiência e outras iniciativas e
recursos existentes aos níveis comunitário,
nacional e regional, sempre que estes
possam contribuir para a concretização dos
objectivos do Ano Europeu.

com Deficiência e outras iniciativas e
recursos existentes aos níveis comunitário,
nacional e regional, sempre que estes
possam contribuir para a concretização dos
objectivos do Ano Europeu.

A Comissão, no contexto do disposto nos
parágrafos anteriores, coordenará as
diversas acções que possam contribuir para
alcançar os objectivos do Ano Europeu.

Justificação

É importante não esquecer que, para se alcançar uma coerência e complementaridade entre
as diversas acções que se desenvolvem paralelamente à escala comunitária, é de extrema
importância que exista uma grande coordenação entre todas elas, para poder realizar os
objectivos desejados.

Or. es

Alteração apresentada por Elizabeth Lynne

Alteração 66
Artigo 9

Coerência e complementaridade Coerência e consistência
A Comissão, em cooperação com os
Estados-Membros, assegurará a coerência
entre as medidas referidas na presente
Decisão e outras acções e iniciativas
comunitárias.

A Comissão, em cooperação com os
Estados-Membros, assegurará a coerência
entre as medidas referidas na presente
Decisão e outras acções e iniciativas
comunitárias.

As instituições da UE desenvolverão
esforços especiais para garantir o
reconhecimento e acesso plenos e
equitativos das pessoas com deficiência a
todas as acções e iniciativas comunitárias,
dispensando especial atenção aos
recursos específicos de que carecem as
pessoas com deficiência.

É igualmente necessário que essa
integração ocorra no trabalho dos
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parceiros sociais, ou seja, empresários,
sindicatos, prestadores de serviços e de
assistência, responsáveis pelo seu
desenvolvimento e concepção.

Velará ainda pela complementaridade
adequada entre o Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência e outras
iniciativas e recursos existentes aos níveis
comunitário, nacional e regional, sempre
que estes possam contribuir para a
concretização dos objectivos do Ano
Europeu.

Velará ainda pela máxima coerência entre
o Ano Europeu das Pessoas com
Deficiência e outras iniciativas e recursos
existentes aos níveis comunitário, nacional
e regional, sempre que estes possam
contribuir para a concretização dos
objectivos do Ano Europeu.

Justificação

A primeira parte desta alteração reforça a necessidade de as instituições da UE e os
parceiros sociais garantirem a plena participação das pessoas com deficiência em todas as
políticas comunitárias e trabalhos prioritários. Isto garantirá que os assuntos relativos às
pessoas com deficiência não sejam tratados como uma questão à parte. A segunda parte da
alteração procura evitar um jargão desnecessário e explica melhor a necessidade de
coerência e consistência.

Or. en

Alteração apresentada por Dominique Vlasto e Tokia Saïfi

Alteração 67
Artigo 12

No contexto do Ano Europeu, a Comissão
poderá cooperar com organizações
internacionais pertinentes.

No contexto do Ano Europeu, a Comissão
poderá cooperar com organizações
internacionais pertinentes bem como com os
organismos nacionais de países terceiros.

Justificação

Seria igualmente desejável uma cooperação com os organismos nacionais de países terceiros
que não estão sistematicamente representados nas organizações internacionais.

Or. fr
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Alteração apresentada por Marie-Thérèse Hermange

Alteração 68
Anexo 1 (A), nº 2, alínea d) bis (nova)

d bis) a constituição e o desenvolvimento de
redes de parceria, de intercâmbios de
experiências e de informações entre
representantes de pessoas com deficiência,
pessoas e grupos que lutam pelos interesses
daquelas e outras partes interessadas,
incluindo empregadores, representantes do
sector industrial, sindicatos, autoridades
locais e regionais, dirigentes de grupos,
estabelecimentos de ensino, organizações
diversas e os meios de comunicação.

Justificação

O desenvolvimento de redes de intercâmbio constitui uma das acções prioritárias que devem
ser levadas a cabo durante o Ano Europeu das Pessoas com Deficiência e implicar o mais
vasto espectro de intervenientes implicados.

Or. fr

Alteração apresentada por Marie-Thérèse Hermange

Alteração 69
Anexo 1 (A), nº 3, parágrafo 2 bis (novo)

Inquéritos e estudos à escala comunitária,
incluindo um questionário concebido para
avaliar o impacto do Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência, a integrar num
inquérito Eurobarómetro, e um relatório de
avaliação da eficácia e do impacto do Ano
Europeu.

Inquéritos e estudos à escala comunitária,
incluindo um questionário concebido para
avaliar o impacto do Ano Europeu das
Pessoas com Deficiência, a integrar num
inquérito Eurobarómetro, e um relatório de
avaliação da eficácia e do impacto do Ano
Europeu.

Será igualmente realizado, por ocasião do
Ano Europeu, um estudo comparativo
sobre o funcionamento, o financiamento e
os resultados dos diferentes sistemas de
ensino para os alunos com necessidades
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específicas na União Europeia.

Justificação

Um bom conhecimento dos sistemas de ensino para os alunos com necessidades específicas
constitui um requisito indispensável a qualquer política de integração das pessoas com
deficiência.

Or. fr

Alteração apresentada por Brian Crowley, José Ribeiro e Castro, Roberto Felice Bigliardo and
Mauro Nobilia

Alteração 70
Anexo 1 (A), nº 3, parágrafo 2 ter (novo)

2 ter) Este estudo deverá igualmente
examinar os esforços para integrar estas
pessoas na Comunidade, em particular
através de planos destinados a promover
uma vida independente.

Justificação

Este estudo deverá igualmente sublinhar a necessidade de promover planos de apoio a uma
vida independente.

Or. en


